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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

· MUNICÍPIO DE COLATIN A -

·CÂMARA .MUNICIPAL DE VEREADORES 
S E C R E T 'A R 1 A 

Em, 

l. PRI N.C ESA 1 
, D O -N._OR.,.'T E 

C.M.C /Of. N . 

. 1.rlb. 
(}, J,/ f i PROJETO DE LilI N º t) S !f ,tJ . 
u7 ;34 

l,,, AUTORIZA RECEB!JYIENTO DE PART.ICIPAÇÂO. DA RECEITA 

DO Il/.LPÔSTO RELATIVO À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS:-

A Cârpara Municipa). de Colatina,Es.taa.o à.o Espírito 
Santo;usando de atribuições legais:-

D E C R E T A:-

Art. lº) - Fica o Poder E"'_,cecutivo. Municipal autorizado. a receber 

como participação da receita do impÔsto relativo à-/ 
circulação de mercadorias,o percentual a.e· 20% (vinte/ 
por cento) sÔbr~ o produto da arrecadação efetivamen
te realizada pelo Govêrno Estadual. 

Art.2º) - Os efeitos desta Lei atingem a arrecadação. do impÔsto 
das indús.trias já instaladas rio Estado, e g_ue se ericog 
tram em débito com a Fazenda Pública. 

Art.3º) - Esta Lei entrará em vigor na a.ata de sua publicação/· 
ficana_o revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em,31 de agôsto de 1970 

.ASS. MESA. DIRE~J~ 
-1kwe~ ~~~ 

c.e-Pre2a e~te 
~h&,,~ 

__ l- Secretário . 

~~,~~~ ~~~~ --_.__1 -

. . 2º Secretario 

. A ~ANÇÀO , 
Bale das SessõDst~' - ~tf!.J lef? 
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA - Espírito Santo 

CMb. OF. ___ _ 148.0 da Independência e 81.0 da República 

Em, 

PARECEil -------

As Comissões àe Justiça, e Finanç.o.s fü:i, Câmara 

IEu:.rJ.icipa l, .em rev..nião conjunta po.ra aprecic..rem o P-..coj~ 

to de Lei N!2 ~ § /r , são :pels, sua aprova ção, tal 

como se acl'lii redigia.o e: 

Colatina, cfttf 

' 1 

cm1IISSÃO DE 

íJJiE:Jite CoLatína em ·Jua data mágna ••• 22 de · agódfo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARlA 

jcÓ·LATINAI 
1 1 

1 .I? R .1 N C E S A 1 
DO NORTE 
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Em~ 

C .. M .. C /Of. N. ____ ~ 

Co V~:r·eaJ,õl"(la qU& f;11t'1'$nro\.~ o J)l"iY,IMte, ~~em. 
'~ .,....-~ . ..~ ..& ;;,. ,4 .A· - A: ~ .,.,,,. c.· ,, - ~:<...··-", ,.;~ .,"""'::- . . .. .. ~.i! a " •. ;~~ fJ.ÓZ,)9.-.fJ t~.~ ()tn".M.~ -~ 1,.t.~C:.l.(t.(,..,; <hQ ,tr-.t·"~*'- .10~ St'l..,;~ ":C.0:POO-

fJfJ.l10 dô6 ir:t(;'3~'0t~eiü0 :t"á,:-;i!~:n;t.\io, eo1cc~<.lo ~ re(}1..!~$ dó uz 
. \sluc:ia. fli~l"'-:roV&.<~o ·(tm l1t1ie~ t'..tii>CU$§o, o .1?roj~tc il.8 :toie •• $•l'l! 

.. b~ ~ , tal ccCF'.> ~a a;.~:ma rc.,.3:=-\•-çil.do. ........... . t ~. ·- ~ 
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476/70 
Z7 de out-ubro de 1970 

,•. 

Excel~ncia; 
' 

! .! ~ . 

• ' 1 

, .Apraz-me passar às mãos de V, Exa 7 para efe,! 
tos de Sanção e Promulgação~ a c6pia da Lei N2 2,349, aprovã 
~a por U..l'lfJ.niruidade por esta Edilidade, em sv..a Última reunião 
~rdiru!ria. \ . ' '• . 
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Exmo.sr,.· 
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Cordiais Sa'Udações 

Gether Lo~es de Faria 
'.Presidente 
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LEI N2 2 • .341 

AUTORIZA RECEBIWiJ~NTO DE. J?ART.ICIPAÇÃO D.A RECI:~ITA 

DO IMl?ÔSTO RELATIVO ÃCIRCTILAÇÃO DE MARCADORIAS: 

A Cârnar:ai Iííu.rlici:pal de Colatina, do Est~ 

do do Espirito Séi.nto, use.ndo de atribuições legais; 

D E C R E T A ~ .... ~ .... ----
Artigo lQ )- Fica o Poder Executivo !Y1unicipa1 autorizado a rs 

ceber como participação da receita do im.pÔsto rJt 
lativo à circulação de mercadorias, o percentu/ 
al de 2~ (Vinte por cento), sÔbre o produto da. 
arrecadação efetivamente realizada pelo Govêrno/ 
·Estadual. 

Artigo 22)- Os efeitos dest~ Lei atingem.a arrecadação do iB 
pôs·lio das industrias já instaladas no Estado e 
que se encontram. em débito com a Fazenda Pública. 

Artigo 30.)- Esta Lei entrará em vigor, nadata de sua publicj! 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Colatina, 26 de outubro de 1970 

Presidente 

Regist~~da e publicada nesta Secretaria, na data supra. 

Secrete.rio 

.. C/CARV2 ., . 
/ .. 


